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Conforme analisado o pedido de impugnação do Conselho Regional dos Técnicos Industriais do Rio Grande do Sul, foi
identificado um erro no edital do processo licitatório número 2713 / 2026 onde o termo de referência diz:

4.1 REGISTRO: O licitante vencedor deverá apresentar o registro da empresa e do responsável técnico do Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT.

 

No edital na parte de 8 – DA HABILITAÇÃO, “8.1. A documentação deverá conter os seguintes documentos”, está descrito
conforme abaixo:

m) Comprovação de aptidão da licitante para a prestação do serviço cujo objeto seja compatível com o objeto
desta licitação, apresentada através de Atestado de capacidade técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devidamente registrado no conselho de classe (CREA), acompanhado de CAT em
nome de um dos responsáveis técnicos da empresa, comprovando a execução de serviços com características
semelhantes.
o) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS 

 

Solicito a correção do item 8 – DA HABILITAÇÃO, “8.1. A documentação deverá conter os seguintes documentos” para que
atenda conforme o descrito no item 4.1 do Termo de referencia.

m) Comprovação de aptidão da licitante para a prestação do serviço cujo objeto seja compatível com o objeto
desta licitação, apresentada através de Atestado de capacidade técnica operacional, fornecido por pessoa jurídica
de direito público ou privado, devidamente registrado no conselho de classe (CREA) e/ou no Conselho Federal
dos Técnicos Industriais – CFT, acompanhado de CAT em nome de um dos responsáveis técnicos da empresa,
comprovando a execução de serviços com características semelhantes 
o) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA/RS e/ou no Conselho Federal dos
Técnicos Industriais – CFT.

 

Para a sugestão do item 3.4.1 do Estudo Técnico Preliminar onde solicita a troca do descritivo “ART/RRT do serviço” para
“ART ou TRT, conforme o conselho profissional competente” não é necessário o ajuste sendo que no Termo de Referência
já está explicito a apresentação da comprovação perante a apresentação do Atestado pelos devidos conselhos descrito no
item 4.1 do Termo de Referência.
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